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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - Proc. CEE Nº 1538/75 

INTERESSADO : ÍTALO GASPAROTTI JÚNIOR 

ASSUNTO : Equivalência de estudos 

RELATOR : Cons. Henrique Gamba 

PALECER CEE Nº 1 7 7 1 / 7 5 - -Aprov. em 1 1 / j u n h o / 7 5 

Com. ao Pleno 0 2 / 0 7 / 7 5 

I - RELATÓRIO 

HISTÓRICO:-

Ítalo Gasparotti Júnior, filho de Ítalo Gasparotti e de dª. 

Maria de Lourdes Gasparotti, nascido na cidade de São Paulo, a 2 de 

outubro de 1958, domiciliado e residente na rua General Jardim, 370, 

apto. 105, nesta Capital, solicita deste Conselho o aproveitamento 

dos estudos realizados na Escola Graduada de São Paulo e a convalida-

ção dos atos escolares posteriores. 

É o seguinte o histórico escolar do requerente: 

1 - fez o curso primário, com 4 séries na Escola Graduada de São 

Paulo, nesta capital; estudando as seguintes disciplinas: Lei-

tura, Inglês, Expressão Oral e Escrita, Matemática, Ciências, 

Estudos Sociais, Português, Educação Física, Arte e Música; 

2 - em continuação, fez na mesma escola, as 5ª e 6ª séries do 1º 

grau, tendo estudado: Leitura, Mecânica de Inglês, Expressão 

Oral e Escrita, Matemática, Ciências, Estudos Sociais, Portu-

guês, Educação Física, Arte, Música, Inglês e Francês: 

3 - em 1972 e 1973, no Instituto Mackenzie, fez as 6ª e 7ª séries 

do 1º grau, estudando: Língua Portuguesa, Educação Artística, 

Educação Física, Inglês, Matemática, Ciências Físicas e Bioló-

gicas, Estudos Sociais, Educação Moral e Cívica, Arte Dramática, 

Desenho de Propaganda, Artes Práticas, Programas de Saúde; 

4 - em 1974, transferiu-se para o Colégio Riachuelo, desta capital, 

cursou a 8ª série, tendo estudado: Língua Portuguesa, Matemáti-

ca, História Geral, Ciências Físicas e Biológicas, Inglês, Fran-

cês, Desenho e Organização Social e Política do Brasil. 

APRECIAÇÃO: 

A petição encontra amparo na jurisprudência deste Conselho. 
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II - CONCLUSÃO 

À vista do que foi exposto, somos de parecer que os estudos 

realizados por Ítalo Gasparotti Júnior, na Escola Graduada de São 

Paulo, podem ser equivalentes ao nível de conclusão da 6ª série do 

1º grau, bem como convalidar os estudos posteriores realizados no 

Instituto Mackenzie e Colégio Riachuelo, autorizando-lhe a matrícu-

la, em 1975, na 1ª série do 2º grau. 

São Paulo, 11 de junho de 1975 

a) Cons. Henrique Gamba - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Henrique Gamba, José Conceição 

Paixão, Maria da Imaculada Leme Monteiro, Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Primeiro Grau, em 11 de junho de 1975 

a) Consª Maria da Imaculada Leme Monteiro 

Presidente em exercício 


